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RESOUJÇÁO /81N9 15

RESOLVE:

SALA LAS SESSÕES, ABRIL DE 198113 DE

ESI - R-82

D AUGUSTO PENINA 
PRESIDENTE

EMITIR PARECER FAVORÁVEL Ã APROVAÇÃO DO REGIMENTO DO LABORATÓRIO 
DE APRENDIZAGEÍ DO CENTRO PEDAGÓGICO, NO QUE CONCERNE A COMPETÊNCIA DESTE 
CONSELHO.

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI 
TO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, ESPECIAIHENTE 
AS CONTIDAS NO ART. 18, ITEM IV DO ESTATUTO EA UFES E NA CONFORMIDADE DO PA 
RECER DA COMISSÃO DE ENSINO E EXTENSÃO, CONSTANTE DO PROCESSO N9 5 229/80- 
CENTRO PEDAGÓGICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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Art. 59 •• 0 Conselho Consultivo

Parágrafo Único

a

b

um

do
Conselho

-

ao Conselho Consultivo:
LAUFES no início de 
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Sução 11
Do Conselho Consultivo

Soçao III
Da Coordenação de Planejamento

sentante de cada uma 
Pedagogia oferecido pela UFES, 
vo departamento
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- Encaminhar ao LAUFES no inicio de cada 
período letivo. as sugestões de planos 
de trabalho de cada departamento, depois 
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no relacionando-as com a oferta de servi 
ços e recursos do LAUFES.

- zApreciar sugestões de contratação de pe£ 
r.oal técnico •?. designação de professores 
para funcionarem junto ao LAUFES.

estabelecer e desenvolver contatos com orgãos da 
UFES e de quaisquer outras instituições, empre - 
sas e/cu orgar.i^rões da caráter particular, mu
nicipal-, estadual . federal com a finalidade de 
promover ir-■ arcambio entre projetos e incentivos 
á pesquisa: 
estabelecer tabelas dc custo do material a 
produzido pelo LA.í:'E3.
promover uma reunião mensal com os membros do Con 
selho Consultivo c Coordenadores de área;
convocar reuniões extraordinárias, comunicando - 
as aos membros do Conselho Consultivo e coordena 
dores dc Are a com a devida antecedência; 
elaborar o relatorio anual das atividades 
LAUFES e encaminhá-lo a apreciação do 
Departamental.

será constituído por um repre- 
das habilitações do Curso de 

eleito pelo respecti-

Art. 69 - A Coordenação de planejame;.to será exercida por 
Coordenador a quem compete •
a Elaborar projetos c planos de ensino e pesquisa;
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Seção V
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Execução Avaliação serã exercida 
compete:
/.xecução e avaliaçao

ensino e pesquisa, aten- 
TII do Art. u9, item b;

neces -

b •• formar eauipes 
específicos, 

item b .
oferecer consultoria sobre planejamento e pesqui
sa no processo ensino •'aprendizagem:
programar recursos humanos e materiais necessários 

irçler rtação de projetes c planos de ensino
pesquisa - nub^eter à Coordenação Geral;
-•companha:* o-* ^rojetos c planos de ensino e pes - 
quisas criados cu assersorados profissionalmente 
pelo LA::c:?<?- anos sua iavida aprovação pelo Conse 
lho Departammtal.

para o desenvolvimento de projetos 
atendendo o disposto no Cap.III, Art.

A Coordenação de 
por um Coordenador ' 
a Formar equrpes para ~ 

projetos e/ou planos d:-, 
dendo o disposto no Cap III do Art. u<? , 

b •• programar recursos humanos c materiais

de Produção serã exercida por um Coorde 
a quem compete:

•• Formar equipes para c desenvolvimento e/ou produ- 
ção di. mat—ciais instrucionais a serem operaciona 
lizados dentro da realidade vigente do ensino 
atendendo o disposto no Cap. III, Art. 49, item b;

• montar 3 f jsonvolver as seções de fotografia, gra 
vação.. televisão e grãfica:
produzir e testar materiais instrucionais;

- programar recursos humanos i materiais necessários 
ã imnlcmcrt?ç~o de ^rodução de materiais instru - 
cionais e submeter ã Coordenação Geral;

•• acompanhar os projetos e planos de ensino e pes - 
quisa criados ou =?ssesor^oos profissionalmente pe 
lo LAUFEo., anos sua devida aprovação pelo Conse - 
lho Deoartamental.

Art. 89 •
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Sugeridas pslo Conselho -Consultivo;
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mente interessadas.

serem consideradas pelo LAUFES
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fundamentação teórica s

a serem rea-
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o autor ou autores
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pleno anual das atividade de trabalhos do LAUFES in 
aluíra uma abertura dr apoio as pesquisas 
liza-das pelos docentes da "TES.

- 0 “roj.rto de pesquisa devera conter pelo menos os 
guintes elemantos

Titulo e definição do objetivo;
relação ’.o pessoal docente ou técnico que colabora 

suas atribuições;
bibliográfica da pesquisa;

• riano deTalhado da Tarefa, compreendendo o pessoal 
3 cs mat-.riais necessários . bem como descrição da 
aparelhagem a ser utilizada ou a ser adquirida, se 
quênci a d.as experiências previstas e indicação dos 
merodos “a observação a serem adotados;

■ e.-.timativa do prazo para a sua realização e crono- 
as diferentes etapas do traba -

crizes oara .r.''.h-z.lhes ãe lesauisa

hireito a quaisquer privilégios de inven 
ção proveniente das pesquisas por ele apoiadas e que 
serão objeto de convenção firmada entre o LAUFES e 
interessado antes do início da pesquisa.
0 LAUFES e o autor ou autores da pesquisa deverão man
ter registro metódico do andamento da mesma para fins 
d<_ o?',5-anizacão sequência d-.-s tarefas.
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C.iPÍTULO V
Dos Recursos Financeiros

- Verbas previstas no Orçamento da UFES e destinadas
□ c Centra Deda.jogico;

-• serviços prestados a pessoas físicas e jurídicas ;
- doações;
- convénios.

- 0 relatório da pesquisa deverá ser redigido de forma a 
abranger toda a investigação realizada-, contendo os ele 
mjenros necessatiod ã boa compreensão do assunto.

- Concluída a pesquisa, o LAUFES manterá em seus arqui - 
vos um relatorio completo dc trabalho realizado.

A aplicação das receitas discriminadas no Art. 19 de$- 
se capítulo far-se-ã rigorosamente de acordo com as 
normas financeiras ca UFES que disciplinam o assunto 5 
devendo t*da a renda obtida ser depositada em conta da 
Universidade na Caixa Económica Federal.

- Só poderá ser determinada a publicação e divulgação d® 
relatório final da pesquisa após a aprovação do LAUFES 
e do Conselho Departamental uo Centro Pedagógico.

Os recursos financeiros provenientes da prestação de 
serviços e de convénios serão destinados a aquisição 
de equipamentos e materiais de ronsumo necessários aos 
projetos, bem como a gratifiração do pessoal envolvi
do na realização dos projetos de acordo tom programa - 
çao específica para eada caso.

0 funcionamento 2 a manutenção do LAUFES serão efetiva 
—T

dos por recursos provenientes de:

CAPÍTULO VI
Dos Bens ífateriais e Equipamentos

- A Divisão de Património da UFES será a responsável pe
lo cadastramentc dos bens colocados á disposição 
LAUFES, bem como pelo registro de novas aquisições 
transferências e baixas de ativos depreciados.



-8-

se

Parágrafo

j-crai 3

Art. 25

Art. 25
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Art. 27

Art.

Art. 29 das

Art.

- Para o julgamento 
rão consultados

poderão
apos o preen

CAPÍTULO VII 
Disposições

2 8 as 
de 

serem prestados nelo LAUFES poderão ter seus 
que

Vitoria,

Sera de competência da Direção do Centro Pedagógico a 
designação do Coordenador Geral do LAUFES, homologada 
pelo Conselho Departamental do Centro Pedagógico.

0 Coordenador Geral, os coordenadores de área e 
equipes recrure.das por eles para desenvolvimento 
projetos a 
encargos docentes reduzidos em função das tarefas 
lhes forem atribuídas.

setembro de 1980 .

~ Este Regimento poderá sofrer alterações em função 
necessidades do LAUFES.

- Será de competência do Coordenador Geral do LAUFES a 
designação dos Coordenadores das áreas de Planejamen - 
to, Produção, Execução e Avaliação.

ra o LAUFES ficará a cargo do Coordenador Geral.
Parágrafo Único - Para o julgamento de qualidade do material, 

os coordenadores de área.

3 0 - Este Regimento entrará em vfpor na data de sua aprova
ção pelos órgãos competentes da Universidade.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Depar
tamental do Cintro Pedagógico.

Os materiais e equipamentos do LAUFES somente 
ser utilizados ? retirados dc Laboratório 
chimento de formulários próorios.

Único - Os danos causados materiais e equipamentos 
porventura danificadas pelo requerente deverão 
ser comunicadas imediatamente ao LAUFES para 
as providências necessárias.

Art. 24



de sete

1& C; honiG 1 oceu •?dê

trc P o.da gcgi cc ?■. □r CARLOS COUTINHC •

zagem.

■?

<?

*

A- ■
•-r-

RITA ’•.■•?■ CASSIA DE REZENDE DIAS 
.Dirc.r.or- cC' Centre- Pedagógico da UFES

- -j. Direção <’

;.c Laboratório de AprTALxIA. para Coo.rdGr.ador c_

0 CO:DP RA 'íTA.i-ir‘2 ■ í-. Cia 3



RITA DE CÃSSIA DE REZENDE DIAS 
Diretora do Centro Pedagógico da

UFES

REGIMENTO DO LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM apro 

vado em Reunião do Conselho Departamental do Centro Peda

gógico da UFES,. no dia 27 de agosto de 1980.


